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Ata reunião ordinária do plenário da CEREMSP 27 de março de 2024, inicio 11h, 1 
realizado via plataforma ZOOM, atingindo um número de 130 participantes. Dr. Paulo 2 
Fernando abre os trabalhos informando a pauta, que conforme deliberado seria 3 
colocado aprovação do Regimento interno da CEREM-SP. Iniciou por informes, mais 4 
uma vez chamando atenção para o nome do Presidente atual da SESU Professor 5 
Senhor Alexandre Brasil, e que comunicações para CNRM, deverão ser em nome dele. 6 
O atual presiente da CNRM, trouxe dois informes referente ao mandato de segurança 7 
dos médicos residente do Hospital do servidor Público Estadual, e que foi acatado, 8 
permitindo a matricula dos residentes, e outro em relação ao novo decreto que está 9 
para chancela presidente da república. Tópico residência em Rede, será tratado na 10 
próxima plenário da CNRM. Ministério da sáude informa edital do curso de 11 
aperfeiçoamento. Moradia documento encaminhado para a CASA CIVIL, auxilio 10%. 12 
Realizado resumo da Sumula publicada em 26/02/2024, com assuntos do Estado de 13 
São Paulo. Reforça que Trasferências, estão suspensas até o mês de Março. Vagas 14 
Remanescentes, a CEREMSP tem comunicado e orientado: Orientamos: obediência a 15 
Resolução 17/2022 §3º O edital e a execução do processo de seleção para ingresso aos 16 
Programas de Residência Médica são de inteira responsabilidade da Instituição que 17 
oferece os Programas de Residência Médica. Todos os prazos, recursos, ações 18 
afirmativas, etc... devem ser respeitados até a data limite, com a publicação dos 19 
APROVADOS até o dia 15/03! Atenção: Não existe possibilidade de realização de duas 20 
seleções públicas, para o mesmo objetivo, já ofertado em Edital. Logo é obrigatório 21 
terminar de rodar a lista, sem que haja possibilidade de escolha. Resolução 06/2024 22 
prorroga o prazo de validade dos atos autorizativos dos PRM. FIREFOX acesso ao 23 
sistema. No navegador digitar ABOUT:CONFIG>ACEITE O RISCO> security.tls.version> 24 
trocar número 1 no lugar do 3> Clicar na caneta>encerrar o navegador. Regimento 25 
Interno, Dr. Paulo Fernando ressalta importância da aprovação do REGIMENTO 26 
INTERNO, salvaguardando a forma de operacionalizar a CEREM-SP. Comunica que 27 
encaminhou e-mail para os Conselheiros representantes das entidades. Sem 28 
manifestação deles, positiva ou negativa. Desta forma gostaria de convocar uma 29 
reunião específica, on line ou presencial em dia a ser definido por todos. Propõe 30 
votação para que haja manifestação de todos:  Virtual ou Presencial – Unanimidade 31 
VIRTUAL, melhor data – em reunião ORDINÁRIA de 27/03/2024. Ressalta que os 32 
CONSELHEIROS que desejarem participar de forma presencial, serão bem-vindos. A 33 
minuta será ficará no portal para consulta em sua última versão, para leitura prévia e 34 
correções. As correções deverão ser apontadas, por e-mail ressaltando no assunto 35 
_CORREÇÃO DE MINUTA. Ressaltou pontos importantes a serem observados na 36 
minuta, membros participantes de plenário - Votantes e não votantes, e a constituição 37 
da função dos delegados regionais. Dúvidas em relação a não inserção no SISCNRM, 38 
de médicos com Inscrição Médica Profissional regional, mas não no Federal. Solicitado 39 
encaminhamento para SISCNRM, e será questionado se há algum problema no banco 40 
tramitado para o CFM. Esclarecido a todos, que idealmente os PCP com mais de 4 anos 41 
sejam revistos e recolocados. Ou seja, de 2021 para traz. Dúvida sobre os 10% citados 42 
quanto a discussão pelo plenário da CNRM, uma vez que em São Paulo, há uma 43 
cobrança de pagamento de 30% estipulada por juízes em ações movidas. Foi 44 
esclarecido, pelo Dr. Adriano Delegado da região ABC e que em 2021, esteve a frente 45 
de documentos encaminhados para a CNRM tratando do assunto, 30% é a punição 46 
estabelecida pelos juízes, por não ter ofertado a moradia durante o período dos cursos 47 
de residência, mas não estabelecendo como direito liquido e certo, cabendo sempre 48 
recurso pelas instituições. Sobre a Diligência do IAMSPE, que declara impossibilidade 49 
do atendimento a nova realização de Seleção Pública, que questiona a possibilidade de 50 
postergar a entrada, foi esclarecido que o tempo é mais que suficiente. Primeiro 51 
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porque houve comunicação oficial no dia 22/02/2024 logo após o encerramento do 52 
Plenário da CNRM, por e-mail e por telefone a COREME e ao Dr. Mauricio Miranda 53 
Coordenador daquela COREME. No dia 26/02/2024 ao final da tarde, houve a 54 
publicação da SUMULA pela CNRM. Quanto aos períodos de recurso, o EDITAL, 55 
justificadamente pode ser  suplementado, com a convocação de uma NOVA PROVA, em 56 
decorrência do não reconhecimento da CNRM. Os médicos já inscritos de acesso 57 
DIRETO devem ser convocados para está prova em prazo mínimo de aplicação, para 58 
que após a prova os recursos sejam colocados, e uma lista de aprovados seja publicada 59 
até o dia 15/03/2024. Foi orientado, a necessidade de que a CEREMSP tome 60 
conhecimento do EDITAL, antes de sua publicação. Dr. Herculano, solicita a Major 61 
Paola, lei que trata da possibilidade do médico residente, solicitar adiamento do 62 
serviço militar obrigatório, após a sua residência concluída. A CEREMSP solicita o 63 
encaminhamento do PCP programa de Oftalmologia HGPB (2023-707), para 64 
agendamento, e esclarece não haver necessidade nesse caso de ser colocado novo PCP 65 
no período de 01/04 a 15/06, cabendo ao demais PCP considerados desatualizados 66 
antes de 2021. Esclarecido ao Hospital Militar, que somente após dois anos sem 67 
matricula de residente o PCP deve ser colocado no sistema como Credenciamento 68 
Provisório, no caso do programa de Cardiologia, que foi aprovado mas não foi 69 
disponibilizado a vaga por falta de financiamento. Portanto, para 2024 pode ser aberto 70 
a vaga. UF São Carlos, relata não conseguir inseri CPF de médico residente. 71 
Esclarecido, que deva ser feito comunicação para o CFM além da CNRM. Demais 72 
duvidas foi solicitado que encaminhassem por e-mail, com o NÚMERO DO PCP, de 73 
forma a facilitar o levantamento de documentos, casos Hospital Mario Gatti/ 74 
Proctologia e Sepaco Cirurgia Geral. A reunião terminou às 12h:30, sendo feito esta ata 75 
pelo Dr. Paulo Fernando, CEREMSP. --------------------------------------------------------------------76 
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